
Ponto 2.12.1.  Declaração de Reconhecimento de Interesse Municipal da
requalificação e ampliação do Cemitério das Claras 

Foi presente à reunião a informação n.º 311/DUP/18, da Divisão de Urbanismo, Planeamento e
Reabilitação Urbana, datada de 22/10/2018, que a seguir se transcreve:
"Assunto: Declaração de Reconhecimento de Interesse Municipal da Requalificação e
Ampliação do Cemitério das Claras 
O Cemitério das Claras, situado na Silveirinha Grande, na freguesia de Carriço, começou a
ser utilizado, de acordo com informação prestada pela Junta de Freguesa, em 1981, e é onde
são inumados “os restos mortais dos residentes, naturais e familiares de indivíduos da
freguesia de Carriço, predominantemente dos lugares de Alhais, Brejos Velhos, Fontinha,
Silveirinha Pequena, Claras, Silveirinha Grande e Vale Gigante”.
A ampliação pretendida vem ao encontro da necessidade da Junta de Freguesia de aumentar
a capacidade das instalações funéreas, pela ampliação do cemitério existente, cuja
capacidade se encontra esgotada, tornando-se esta ampliação pertinente e extremamente
urgente, uma vez que a mortalidade naquele local continua a aumentar, sem que o
equipamento existente tenha a capacidade necessária para alocar a procura atual.
A requalificação do existente advém da necessidade de melhorar as condições do cemitério
existente, preconizando-se, na totalidade da área ampliada e da área requalificada, um
equipamento público de sepulto e veneração dos entes queridos daquela população com
maior dignidade e nobreza.
Deste modo, e conforme se pode melhor observar nos elementos anexos, a ampliação
pretendida faz-se para norte do cemitério existente, criando-se três pontos de interligação
entre ambos nos muros de vedação existentes, permitindo, assim, a unificação dos dois
espaços num só recinto, resultando em características e cotas idênticas.
Estando o terreno objeto da ampliação maioritariamente a uma cota mais alta, mas dada a
sua natureza arenosa, foi opção técnica proceder à sua modelação, de modo a que a zona de
ligação entre as parcelas a intervencionar esteja à mesma cota, aumentando de cota para o
tardoz, numa inclinação suave e uniforme, que facilita o escoamento das águas pluviais para
a zona exterior, frontal ao recinto.
Há a necessidade de execução de muros de vedação, na área a ampliar, que, além de
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vedação, terão também a função de contenção do terreno.
O muro posterior do cemitério existente, para além dos três cortes referidos, será todo
rebaixado e transformado em banco corrido, funcionando como apoio ao equipamento, e
desta forma, reduzindo a interferência visual entre zonas, aumentando a uniformidade de
todo o cemitério.
Os percursos pedonais, a executar na parte a ampliar e a alterar no existente, onde
atualmente são em saibro, serão em “paver” de betão (tipo Holanda), limitado pelos muros
e por guias de betão a definir os talhões. Desde a entrada principal do cemitério até à
capela central existente o acesso é em calçada, que se pretende manter.
Na área ampliada, está prevista a introdução de pontos de abastecimento de água,
semelhantes aos existentes, assim como a implementação de uma rede de escoamento de
águas pluviais superficiais.
No espaço exterior frontal ao recinto do cemitério está ordenada uma zona de
estacionamento, perpendicular à Rua do Cemitério, ocupando o espaço disponível, mas com
dimensões inferiores às recomendadas para o estacionamento. Desta forma, e como a
largura do arruamento público o permite, será também aumentada a profundidade dos
lugares de estacionamento públicos.
No cemitério existente, pretende-se manter os espaços verdes, não estando prevista a
execução de quaisquer espaços verdes para a área a ampliar.
- Área ocupada pelo cemitério existente = 1943,5m2
- Área de ampliação do cemitério = 888,2m2.
- Área de Espaço Verdes (na zona frontal do cemitério) = 207,4m2.
Para o local encontra-se em vigor a 1.ª revisão do PDM-Pombal, publicada no Aviso n.º
4945/2014 do Diário da República, II Série - n.º 71, de 10 de abril, retificada pela
Declaração n.º 77/2015, de 20 de abril, objeto de uma correção material, publicada pela
Declaração n.º 86/2015, de 24 de abril, de uma suspensão parcial, publicada pelo Aviso n.º
5299/2017, de 12 de maio, e de uma alteração por adaptação, publicada pelo Aviso n.º
15686/2017, de 29 de dezembro.
Nos termos do referido Instrumento de Gestão Territorial, a área ocupada pelo cemitério
existente e a área a ampliar encontra-se classificada como:
Planta de Ordenamento:
· Classificação e Qualificação do Solo: Solo Rural - Espaço de Equipamentos e
Infraestruturas; Solo Rural - Espaço de Uso Múltiplo Agrícola e Florestal - Tipo II.
· Estrutura Ecológica Municipal: Estrutura Ecológica Municipal - Área Complementar Tipo
II;
Planta de Condicionantes:
· Reserva Ecológica Nacional: Tipologias - Área de Máxima Infiltração e Duna.
A requalificação e ampliação pretendida encontra-se prevista no IGT em vigor, sendo a
compatibilidade da pretensão, face à Classificação e Qualificação do Solo, em solo
qualificado como Solo Rural - Espaço de Equipamentos e Infraestruturas, assegurada pela
aplicação do n.º 1 do artigo 91.º do regulamento do Plano. Esta compatibilidade é
igualmente assegurada em Solo Rural - Espaço de Uso Múltiplo Agrícola e Florestal - Tipo
II, pela aplicação do artigo 72.º do regulamento do Plano.
Complementarmente, a ampliação pretendida é garantida em todo o território, por via da
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Complementarmente, a ampliação pretendida é garantida em todo o território, por via da
aplicação do disposto no n.º 5 do artigo 124.º do regulamento do PDM, o qual prevê ainda
que a instalação seja “antecedida da realização de estudo hidrogeológico que fundamente a
sua viabilização no local”, encontrando-se estes serviços a tomar as devidas providências
para assegurar o cumprimento desta condição.
No que respeita à Planta de Condicionantes - Reserva Ecológica Nacional, e de acordo com
a delimitação da Reserva Ecológica Nacional do Município de Pombal, publicada pela
Portaria n.º 38/2015, de 17 de fevereiro, verifica-se que a pretensão irá incidir em áreas
abrangidas por esta restrição de utilidade pública, nas tipologias Duna e Áreas de Máxima
Infiltração (AMI), pelo que, deverão ser observadas as disposições constantes no Regime
Jurídico da Reserva Ecológica Nacional (RJREN), estabelecido pelo Decreto-Lei n.º
166/2008, de 22 de agosto, na sua redação atual.
Assim, e considerando que o uso e ação proposto não é compatível com os objetivos de
proteção ecológica e ambiental e de prevenção e redução de riscos naturais de áreas
integradas na REN, estabelecidos no anexo II, a que se refere o artigo 20.º do RJREN,
considera-se que a ação proposta apenas poderá ter o devido enquadramento por via da
aplicação do artigo 21.º do diploma legal, o qual estabelece que “nas áreas da REN podem
ser realizadas as ações de relevante interesse público que sejam reconhecidas como tal por
despacho do membro do Governo responsável pelas áreas do ambiente e do ordenamento do
território e do membro do Governo competente em razão da matéria, desde que não se
possam realizar de forma adequada em áreas não integradas na REN”.
Deste modo, tendo por finalidade a instrução do processo de enquadramento no RJREN,
sugere-se que a Câmara delibere submeter à Assembleia Municipal, a emissão de
Declaração de Reconhecimento de Interesse Municipal da Requalificação e Ampliação do
Cemitério das Claras, tendo por finalidade a instrução do processo de enquadramento no
regime jurídico da REN.
Em anexo, juntam-se os extratos da Carta Militar, do Ortofotomapa, da Planta de
Ordenamento, da Planta de Condicionantes e da Carta da REN, com a delimitação da
parcela em causa:
· Extrato da Carta Militar, com localização do projeto (1:25 000);
· Extrato do Ortofotomapa, com localização do projeto (1:10 000);
· Extratos da Planta de Ordenamento - Planta de Classificação e Qualificação do Solo, com
localização do projeto (1:10 000);
· Extratos da Planta de Ordenamento - Estrutura Ecológica Municipal, com localização do
projeto (1:10 000);
· Extratos da Planta de Ordenamento - Equipamentos e Infraestruturas, com localização do
projeto (1:10 000);
· Extratos da Planta de Ordenamento - Recursos Geológicos e Suscetibilidade de
Movimentos de Massa em Vertentes, com localização do projeto (1:10 000);
· Extratos da Planta de Ordenamento - Sistema Patrimonial, com localização do projeto
(1:10 000);
· Extratos da Planta de Ordenamento - Zonamento Acústico e Zonas de Conflito, com
localização do projeto (1:10 000);
· Extratos da Planta de Condicionantes - Condicionantes Gerais, com localização do projeto
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(1:10 000);
· Extratos da Planta de Condicionantes - Reserva Agrícola Nacional e Aproveitamentos
Hidroagrícolas, com localização do projeto (1:10 000);
· Extratos da Planta de Condicionantes - Reserva Ecológica Nacional, com localização do
projeto (1:10 000);
· Extratos da Planta de Condicionantes - Perigosidade de Incêndio Florestal e Áreas
Percorridas por Incêndio, com localização do projeto (1:10 000).
Juntam-se ainda os seguintes elementos:
· Extrato de ortofotomapa (1:2 000) com a diferenciação da área do cemitério a ampliar;
· Estudo prévio do projeto de arquitetura da Requalificação e Ampliação do Cemitério das
Claras, incluindo uma breve Memória Descritiva e Plantas."
A Câmara deliberou, por maioria, com a abstenção do Vereador Michäel António, eleito
pela lista Narciso Mota-Pombal Humano, submeter à Assembleia Municipal a emissão
de Declaração de Reconhecimento de Interesse Municipal da Requalificação e
Amplificação do Cemitério das Claras, nos termos da informação supra transcrita.
O Vereador Michäel António fez a seguinte declaração de voto:
"Vou-me abster porque os documentos referentes a este assunto me foram enviados fora de
prazo."
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